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PARECER JURÍDICO n° 51/2021

I RELATÓRIO

1 ei a seguinte Matéria/ Ementa: Projeto de

parte entidade representativa, sem a necessidade de 
alteração da Lei local sempre que houver modificaçãovalores das referidas contribuições

por

.
nos

II FUNDAMENTAÇÃO

nnrpc <- u””’ ̂  ‘'edaçao da proposição, uma vez autorizada a contribuição, não precisa, a cada alteração de valor
apiesentada nova proposição legislativa, o que se entende correto, considerando ^
assembléias pelos próprios Chefes dos Poderes Executivos Municipais

Por tim, consta em anexo o impacto orçamentário financeiro
, atendendo o disposto no artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por estes fundamentos, entendo que o projeto de Lei em Referência é legal
I

111-CONCLUSÃO

em razão d

a
nem

, ser
que elas são estabelecidas por meio de

nas deliberações de cada entidade.

a inclusão a mais uma associação.

e constitucional.

Em conclusão, considerando todo
0 exposto, opina-se pela viabi l idade jurídica do Projeto de Lei apresentado.

IV - DO OBJETO DE ANÁLISE

Este parecer limita-se à análise Jurídica e não faz Juízo de
: analise será restrita aos pontos Jurídicos, estando excluídos

E 0 parecer que se emite

conveniência e oportunidade. Destaca-se
quaisquer aspectos econômicos e/ou discricionários.

que a
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